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CAPÍTULO SEÇÃO ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNE

A 

  7º 

 

 

1º   

 
      

TEXTO 

Inclua-se a seguinte modificação no parágrafo 1º, do artigo 7º, da Medida 

Provisória nº 652/2014, conforme texto abaixo: 

 
Art. 7º ….................................................................... 

 
§ 1º A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República poderá 

delegar à Agência Nacional de Aviação Civil as atividades de fiscalização e apuração 
dos valores relativos à concessão da subvenção do PDAR, na sua área de competência 
e ao Comando da Aeronáutica, no caso das Tarifas de Navegação Aérea. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 
Considerando que o inciso I do artigo 4º da MPV 652/14, inclui as Tarifas de 

Navegação Aérea como parte integrante da subvenção econômica criada, é interessante 
a inclusão do Comando da Aeronáutica – COMAER no texto do §1º do artigo 7º, a fim 
de permitir que este, por intermédio do DCEA, fiscalize e apure os valores relativos à 
concessão da subvenção do PDAR correspondente a essas Tarifas, enquanto a ANAC 
teria competência para fiscalizar e apurar os valores relativos aos outros custos 
previstos para o pagamento da subvenção.  
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